
30 – D.O.E.; Poder Executivo, Seção I, São Paulo, 114 (28), quarta-feira, 11 de fevereiro de 2004

120107 2004PD00443 200,00
120107 2004PD00369 200,00
120107 2004PD00343 200,00
120107 2004PD00479 200,00
120107 2004PD00414 200,00
120107 2004PD00491 200,00
120107 2004PD00476 200,00
120107 2004PD00484 200,00
120107 2004PD00355 200,00
120107 2004PD00358 200,00
120107 2004PD00409 200,00
120107 2004PD00333 200,00
120107 2004PD00371 200,00
120107 2004PD00477 200,00
120107 2004PD00416 200,00
120107 2004PD00458 200,00
120107 2004PD00328 200,00
120107 2004PD00423 200,00
120107 2004PD00406 200,00
120107 2004PD00478 200,00
120107 2004PD00353 200,00
120107 2004PD00490 200,00
120107 2004PD00496 200,00
120107 2004PD00487 200,00
120107 2004PD00419 200,00
120107 2004PD00459 200,00
120107 2004PD00469 200,00
120107 2004PD00417 200,00
120107 2004PD00384 270,00
120107 2004PD00392 200,00
120107 2004PD00359 200,00
120107 2004PD00467 200,00
120107 2004PD00432 200,00
120107 2004PD00305 270,00
120107 2004PD00370 200,00
120107 2004PD00440 200,00
120107 2004PD00298 270,00
120107 2004PD00310 200,00
120107 2004PD00405 200,00
120107 2004PD00456 200,00
120107 2004PD00401 200,00
120107 2004PD00363 200,00
120107 2004PD00330 200,00
120107 2004PD00451 200,00
120107 2004PD00483 200,00
120107 2004PD00314 200,00
120107 2004PD00462 200,00
120107 2004PD00422 200,00
120107 2004PD00351 200,00
120107 2004PD00461 200,00
120107 2004PD00501 200,00
120107 2004PD00360 200,00
120107 2004PD00449 200,00
120107 2004PD00327 200,00
120107 2004PD00321 200,00
120107 2004PD00309 270,00
120107 2004PD00362 200,00
120107 2004PD00376 200,00
120107 2004PD00404 200,00
120107 2004PD00302 270,00
120107 2004PD00383 200,00
120107 2004PD00373 200,00
120107 2004PD00350 200,00
120107 2004PD00349 200,00
120107 2004PD00500 200,00
120107 2004PD00497 200,00
120107 2004PD00466 200,00
120107 2004PD00341 200,00
120107 2004PD00348 200,00
120107 2004PD00492 200,00
120107 2004PD00437 200,00
120107 2004PD00368 200,00
120107 2004PD00387 200,00
120107 2004PD00396 200,00
120107 2004PD00386 200,00
120107 2004PD00319 200,00
120107 2004PD00357 200,00
120107 2004PD00424 200,00
120107 2004PD00316 200,00
120107 2004PD00390 200,00
120107 2004PD00482 200,00
120107 2004PD00346 200,00
120107 2004PD00379 200,00
120107 2004PD00391 200,00
120107 2004PD00472 200,00
120107 2004PD00418 200,00
120107 2004PD00438 200,00
120107 2004PD00486 200,00
120107 2004PD00308 270,00
120107 2004PD00407 200,00
120107 2004PD00427 200,00
120107 2004PD00441 200,00
120107 2004PD00311 200,00
120107 2004PD00455 200,00
120107 2004PD00415 200,00
120107 2004PD00410 200,00
120107 2004PD00435 200,00
120107 2004PD00389 200,00
120107 2004PD00420 200,00
120107 2004PD00388 200,00
120107 2004PD00475 200,00
120107 2004PD00361 200,00
120107 2004PD00318 200,00
120107 2004PD00454 200,00
120107 2004PD00315 200,00
120107 2004PD00300 270,00
120107 2004PD00367 200,00
120107 2004PD00320 200,00
120107 2004PD00473 200,00
120107 2004PD00323 200,00
120107 2004PD00433 200,00
120107 2004PD00499 200,00
120107 2004PD00344 200,00
120107 2004PD00453 200,00
120107 2004PD00460 200,00
120107 2004PD00429 200,00
120107 2004PD00322 200,00
120107 2004PD00465 200,00
120107 2004PD00365 200,00
120107 2004PD00354 200,00
120107 2004PD00377 200,00
120107 2004PD00447 200,00
120107 2004PD00332 200,00
120107 2004PD00337 200,00
120107 2004PD00366 200,00
120107 2004PD00372 200,00
120107 2004PD00382 200,00
120107 2004PD00471 4.000,00
120107 2004PD00448 200,00
120107 2004PD00378 200,00
120107 2004PD00342 200,00
120107 2004PD00464 200,00
120107 2004PD00450 200,00
120107 2004PD00428 200,00
120107 2004PD00397 200,00
120107 2004PD00393 200,00
120107 2004PD00425 200,00
120107 2004PD00345 200,00
120107 2004PD00468 200,00

120107 2004PD00426 200,00
120107 2004PD00445 200,00
120107 2004PD00394 200,00
120107 2004PD00446 200,00
120107 2004PD00439 200,00
120107 2004PD00434 200,00
120107 2004PD00307 270,00
120107 2004PD00303 270,00
120107 2004PD00304 270,00
120107 2004PD00325 200,00
120107 2004PD00299 270,00
120107 2004PD00336 200,00
120107 2004PD00400 200,00
120107 2004PD00408 200,00
120107 2004PD00457 200,00
120107 2004PD00313 200,00
120107 2004PD00481 200,00
120107 2004PD00338 200,00
120107 2004PD00297 270,00
120107 2004PD00340 200,00
120107 2004PD00385 200,00

Total 116.221,63

UG Liquidante Número da PD Valor

120108 2004PD00114 730,66
120108 2004PD00230 128,02

Total 858,68

UG Liquidante Número da PD Valor

120109 2004PD01187 570,81
120109 2004PD01188 3.363,41
120109 2003PD12920 601,62
120109 2003PD12921 1.570,06
120109 2004PD02136 968,48
120109 2004PD02140 544,82
120109 2004PD02141 1.201,62
120109 2004PD02133 3.510,47
120109 2004PD02135 3.510,47
120109 2004PD02131 3.510,47
120109 2004PD02132 3.510,47
120109 2004PD02134 3.510,47

Total 26.373,17

UG Liquidante Número da PD Valor

120110 2004PD01263 1.900,00
120110 2004PD01266 225,00
120110 2004PD01267 1.858,70
120110 2004PD01260 5.910,00
120110 2004PD01268 3.447,50
120110 2004PD01258 3.940,00
120110 2004PD01265 400,00
120110 2004PD01264 480,00
120110 2004PD01262 2.054,00
120110 2004PD01271 66,88
120110 2004PD01270 10.687,30

Total 30.969,38
Total Geral 742.869,62

Extrato de Contrato

Processo SC 3428/2003 - Contrato nº 057/2003 - Contra-
tante: Estado de São Paulo, por Secretaria de Estado da
Cultura - Contratada: Fundação para a Pesquisa Ambiental -
FUPAM.

Objeto: Constitui o objeto do presente contrato a pres-
tação de serviços técnicos especializados de consultoria,
assessoramento e projeto relativos ao Conjunto Histórico
da Luz e conforme especificado no Regulamento Operativo
do Programa de Preservação do Patrimônio Cultural Urba-
no - MONUMENTA e definido no Termo de Referência
encaminhado, para Estudos, Planos e Projetos de arquitetu-
ra, restauro, reurbanização e engenharia para a Região da
Luz, incluindo os espaços públicos e logradouros, delimita-
da pela Área de Projeto do Programa e decorrentes do Per-
fil do Projeto aprovado pelo BID e Base do Convênio nº
400/2002 - CGPRO/SPMAP.

Valor: R$ 400.000,00
PTR 133911.20.21.3470.0000 - E.E. 33.90.39.99
Prazo de Vigência: o presente contrato terá duração de

1 (um) ano, contados a partir da data da sua assiantura,
permitida a sua prorrogação mediante Termo de Aditamen-
to desde que observadas as exigências do § 1º, do artigo
57, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores -
Data da Assinatura: 31/12/2003.

CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E TURISMO

Secretário: JOÃO CARLOS DE SOUZA MEIRELLES

Av. Rio Branco, 1.269 - Campos Elísios - CEP 01205-001

Tel. 3331-0033

GABINETE DO SECRETÁRIO

Comunicado

Considerando as disposições do artigo 5º da Lei Fede-
ral 8.666/93 atualizada pela Lei Federal 8.883/94, indicamos
a seguir os pagamentos necessários ao desenvolvimento
das Unidades Gestoras da Pasta que devem ser providen-
ciados de imediato, visando assegurar condições para rea-
lização dos programas desta Pasta bem como o apoio
administrativo, cujo não cumprimento implicará prejuízos
de ordem interna e externa.

PDs a serem pagas
Secretaria de Turismo
Data: 10/2/2004

UG Liquidante Número da PD Valor

240103 2004PD00007 47.736,93
240103 2004PD00009 172.121,86
240103 2004PD00008 46.543,00

Total 266.401,79
Total Geral 266.401,79

JUVENTUDE, 
ESPORTE E LAZER

Secretário: LARS SCHMIDT GRAEL
Praça Antonio Prado, 9 - Centro - CEP 01010-904
Tel. 3241-5822

GABINETE DO SECRETÁRIO

Comunicado

Considerando as disposições do artigo 5º da Lei Fede-
ral 8.666/93, atualizado pela Lei Federal 8.883/94, indicamos
a seguir os pagamentos necessários ao desenvolvimento
das Unidades Gestoras da Pasta que devem ser providen-
ciados de imediato, visando assegurar condições para rea-
lização dos programas desta Pasta bem como o apoio
administrativo, cujo não cumprimento implicará prejuízos
de ordem interna e externa.

PDs a serem pagas

Data: 9/2/2004

UG Liquidante Número da PD Valor

410101 2004PD00037 243,25
410101 2004PD00040 627,26
410101 2004PD00055 195,73
410101 2004PD00027 163,01
410101 2004PD00053 2.465,85
410101 2004PD00060 31,08
410101 2004PD00061 857,98

Total 4.584,16

UG Liquidante Número da PD Valor

410102 2004PD00050 576,56
410102 2004PD00034 713,47
410102 2004PD00036 80,03
410102 2004PD00038 421,22

Total 1.791,28

UG Liquidante Número da PD Valor

410103 2004PD00103 808,46
410103 2004PD00106 606,97
410103 2004PD00109 1.048,04
410103 2004PD00116 282,16
410103 2004PD00119 401,88
410103 2004PD00128 281,04

Total 3.428,55
Total Geral 9.803,99

HABITAÇÃO

Secretário: BARJAS NEGRI
Rua Boa Vista, 170 - Centro, CEP 01014-000

Tel. 3107-5505

GABINETE DO SECRETÁRIO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Comunicado

Em obediência ao artigo 5º da Lei 8.666/93, e conforme
Resolução n.º 5/97 de 24-04-97, publicada em 10-05-97, do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, justificamos e
indicamos a seguir, o pagamento necessário que deverá
ser providenciado de imediato, pelo fato de envolver des-
pesas inadiáveis e imprescindíveis de adiantamento, cus-
teio e utilidade pública.Tais pagamentos, considerada a
excepcionalidade de cada caso, estão sendo autorizados
independente da ordem cronológica de sua inscrição no
Siafem.

UGE - 250101

2004PD VCTO VALOR

00101 11/02/2004 13,98
TOTAL 13,98

MEIO AMBIENTE

Secretário: JOSÉ GOLDEMBERG
Av. Prof. Frederico Hermann Jr., 345 – Alto de Pinheiros

CEP 05489-900 - PABX: 3030-6000

GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SMA - 14, de 10-2-2004

O Secretário do Meio Ambiente,
Considerando a necessidade de implementar as ações

constantes do Termo de Convênio, celebrado entre esta
Secretaria do Meio Ambiente, por intermédio de sua Coor-
denadoria de Licenciamento Ambiental e de Proteção de
Recursos Naturais - CPRN e a Fundação para a Conserva-
ção e a Produção Florestal do Estado de São Paulo, visando
desenvolvimento de processos tecnológicos com vistas a
avaliação e determinação da situação atual, grau de degra-
dação e conservação dos recursos naturais no Estado de
São Paulo e desenvolvimento de estudos para aprimorar as
técnicas de recuperação ambiental de áreas degradadas e
de plantio e conservação de florestas de preservação per-
manente e de produção, conforme Despacho do Governa-
dor de 13 de dezembro de 2.003;

Considerando que, nos termos da Cláusula Oitava da
avença, o acompanhamento e fiscalização das atividades
previstas no Convênio serão realizados por representantes
da Fundação Florestal e da Secretaria do Meio
Ambiente/CPRN, resolve:

Artigo 1º - Para o acompanhamento e fiscalização, a
que se refere a Cláusula Oitava do Convênio SMA/FF serão
designados:

Como representantes da SMA/CPRN:
José Francisco Trevisan, portador do R.G. nº 7.819.975
Roberto Guimarães Mafra, portador do R.G. nº

3.300.839-5, na qualidade de suplente.
Como representantes da FF:
Claudia Terdiman Schaalman, portadora do R.G. nº

6.999.660
Tersia Mary Ribeiro Miranda, portadora do R.G. nº

4.644.278-9, na qualidade de suplente
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de

sua publicação.
Resolução SMA - 15, de 10-2-2004

O Secretário de Estado do Meio Ambiente resolve:
Artigo 1º - Fica constituída junto ao Departamento de

Recursos Humanos, Comissão Responsável pela Promoção
por Merecimento para os integrantes das classes de Auxi-
liar de Apoio à Pesquisa Científica e Tecnológica, Oficial de
Apoio à Pesquisa Científica e Tecnológica, Agente de Apoio
à Pesquisa Científica e Tecnológica e Técnico de Apoio à
Pesquisa Científica e Tecnológica e para os integrantes da
série de classes de Assistente Técnico de Pesquisa Científi-
ca e Tecnológica, referente ao exercício de 2001:

Presidente
Celia Aparecida Conte, RG 10.101.643-8
Suplente - Paula Cristina Nassif Elias de Lima, RG

16.776.530
Membros
Departamento de Rec. Humanos
Eliane Batista Ramos, RG 21.884.839-0
Instituto de Botânica
Rosely Ana Piccolo Grandi, RG 4.518.336
Diclá Pupo Santos, RG 4.893.752
Instituto Florestal
Valdir de Cicco, RG 8.347.476
Finê Thomaz Rocha, RG 7.980.497
Instituto Geológico
Silvio Takashi Hiruma, RG 17.959.363
Tarcísio José Montanheiro, RG 5.463.142
Artigo 2º - a Comissão ora constituída poderá requisi-

tar os recursos humanos e materiais necessários à execu-
ção de suas atividades.

Artigo 3º - Esta resolução entra em vigor na data de
sua publicação.

Portaria CG - 4, de 10-2-2004

Constitui responsáveis pelo acompanhamento e
fiscalização da execução do termo contrato n.º
029/2003 - SMA/PPMA, firmado com a empresa
SINASEG Sinalização e Segurança Ltda.

O Chefe de Gabinete, com fulcro nos artigos 67 e 73 da
Lei Federal n.º 8.666/93, combinado com os artigos 64 e 70
da Lei Estadual n.º .544/89, resolve:

Artigo 1º - Designar os funcionários: Roberto Starzyns-
ki, responsável pelo Núcleo do Parque Estadual da Serra do
Mar e Márcia Santana de Lima Gonçalves, lotada no Par-
que Estadual Campina do Encantado, para na qualidade de
responsáveis, acompanhar e fiscalizar a execução do termo
do contrato da aqusição e instalação de placas de sinaliza-
ção padrão DER, conforme o contrato firmado com a
empresa abaixo relacionada.

Empresa: SINASEG Sinalização e Segurança Ltda.
Pregão Presencial n.º 16/2003 - SMA/KfW
Contrato n.º 029/2003 - SMA/PPMA
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de

sua publicação.

GRUPO DE PLANEJAMENTO SETORIAL

Comunicado

Em obediência à Resolução 5, de 24/04/97, publicada
em 10/05/97, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, justificamos e indicamos, a seguir, os pagamentos
que devem ser providenciados de imediato para o bom
andamento desta pasta, cujo não cumprimento implicará
em prejuízos à ordem interna. Tais pagamentos estão
sendo efetuados, excluindo-se da ordem cronológica da
inscrição no SIAFEM.

PDs a serem pagas

UG Liquidante Número da PD Valor

260101 2004PD00089 5.760,00
260101 2004PD00091 879,00
260103 2004PD00032 13.824,80
260104 2004PD00222 5.765,37
260104 2004PD00213 657,99
260104 2004PD00214 4,03
260104 2004PD00215 38,32
260106 2004PD00087 1.980,00

Total 28.909,51

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

Despacho do Diretor, de 10-2-2004

Processo SMA 42.693/99
Interessado: Auto Via S.A.
Assunto : Interrupção das Obras Já em Curso de Cons-

trução da Rodovia Candido Portinari (Sp. 334)
À vista dos elementos de instrução dos autos , e de

acordo com o Parecer C.J. Nº 029/2004 da D. Consultoria da
Pasta fls. 107 a 109, autorizo com fundamento disposto o
Artigo 94, Inciso VI, Letra “C”, do Decreto Estadual Nº
30.555, de 03/10/89, a Secretaria do Meio Ambiente/Institu-
to Florestal, receber da Empresa Autovia S/A em doação,
os veículos Gol Special - Placa Dcb 8693 - Ano 2002 - Chas-
si 9bwca05y52co28571 - Gasolina, e Gol Plus - Placa Dcb
9209 - Ano 2002 - Chassi 9bwca05x82t012551 - Gasolina, À
Folha de Nº 101, do Processo SMA 42693/1999, em Virtude
de Uma Compensação Ambiental.

FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO 
E A PRODUÇÃO FLORESTAL 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Extrato de Termo Aditivo - 2º Aditamento

Proc. 224/03 - Ctto. n.º 3004-01-01-13 - Dispensa de Lici-
tação - inciso II da lei 8.666/93 e suas alterações.

Contratante: Fundação Florestal. Contratada: Paolucci
Consultoria Planejamento e Projetos em Turismo Ltda.
Objeto: Prestação de serviços técnicos especializados para
elaboração e execução de cursos de capacitação da popula-
ção local em receptivo turístico e capacitação de lideranças
locais em conservação de recursos hídricos. Aditamento:
de prazo. Data de assinatura: 05/02/04.

Extrato de Contrato

Proc. 1661/03 - Ordem de Serviços n.º 0407
Contratante: Fundação Florestal. Contratada: Imprensa

Oficial do Estado S/A - IMESP. Objeto: Produção de folhe-
tos. Valor: R$ 990,00. Data de assinatura: 09/02/04.

PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO

Procurador-Geral do Estado:
ELIVAL DA SILVA RAMOS
Rua Pamplona, 227 - Bela Vista

CEP 01405-902 - Tel. 3372-6401/6402/6404

GABINETE DO 
PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

Comunicado

Processo  GPGE-PI-00007/2003; Interessado: Eurides
Ribeiro; Localidade: Bauru;Assunto:Ressarcimento de
Danos - Lei 10.177/98. Fica o interessado intimado de que,
por decisão datada de 06 de janeiro de 2004, o Procurador
Geral do Estado de São Paulo indeferiu o pedido de indeni-
zação administrativa (protocolo GPG-2003.04025),nos
seguintes termos: “1 - Trata-se de pedido de indenização
administrativa formulado por Eurides Ribeiro, com funda-
mento na Lei Estadual nº 10.177/98 (fls.3/9).2 - Nos termos
do relatório de fls.90/100, que acolho, indefiro o pedido de
indenização administrativa. Por um lado, não está preen-
chido o requisito previsto no artigo 65, inciso III, da Lei de
regência; por outro, há dúvida de que a Fazenda seria con-
denada judicialmente a indenizar, o que inviabiliza a com-
posição administrativa. Expeça-se intimação ao requeren-
te.Após, à Curadoria da Fazenda para ciência.”

CONSELHO DA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Pauta da 6ª Sessão Ordinária

Data da Realização: 12 de Fevereiro de 2004
Hora do Expediente
I - LEITURA e APROVAÇÃO DA ATA DA SESSÃO

ANTERIOR
II - COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA
III - RELATOS DA DIRETORIA
IV - MOMENTO DO PROCURADOR
V - MANIFESTAÇÕES DOS CONSELHEIROS SOBRE

ASSUNTOS DIVERSOS
ORDEM DO DIA
PROCESSO: CPGE N.º 2763/2003
INTERESSADO: CONSELHO DA PROCURADORIA

GERAL DO ESTADO
ASSUNTO: Concurso de promoção na carreira de Pro-

curador do Estado, correspondente ao 2º semestre de 2002. 
DO NÍVEL III PARA o NÍVEL IV  (53 processos)
RELATOR: Conselheiro Dr. Ivan de Castro Duarte Martins


